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PORTARIA REITORIA UESC Nº 804 

 
 
O Reitor em exercício da Universidade 

Estadual de Santa Cruz – UESC, no uso de suas atribuições, 
 
 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º - Retificar o Edital UESC n° 114, de 14 

de julho de 2016, que abre inscrições para seleção do Programa Acadêmico 
em Biologia e Biotecnologia de Microrganismos, na forma que indica. 

 
Art. 2°- 1. DAS VAGAS E REQUISITOS DO (A)S CANDIDATO(A)S. 

1.1. A seleção, cujas inscrições estão abertas pelo presente edital, objetiva o 

preenchimento total de até 3 vagas para o mestrado e até 9 vagas para o doutorado, 

dentre as listadas no quadro abaixo.  

Docentes Demanda Área do Projeto 

MS DS 
Ana Paula T. Uetanabaro 
e-mail: aptuetanabaro@gmail.com 
Clique aqui para acessar o Lattes 

0 1 
Probióticos e Biotecnologia de 

Microrganismos 

Luiz Carlos Salay 
e-mail: lcsalay@yahoo.com.br 
Clique aqui para acessar o Lattes 

1 2 

Interação entre Biomoléculas e 

Compostos Bioativos com Sistemas 

Nanoestruturados: Aspectos 

Biofísico-Químicos e 

Nanobiotecnológicos 
Lucas Miranda Marques 
e-mail: lucasm@ufba.br 
Clique aqui para acessar o Lattes 

1 3 
Estudo da relação parasito-

hospedeiro de micro-organismos 

Rachel Passos Rezende 
e-mail: rezende.rachel@gmail.com 
Clique aqui para acessar o Lattes 

0 1 Biotecnologia de microrganismos 

Wilson Barros Luiz 
e-mail: wbluiz@gmail.com 
Clique aqui para acessar o Lattes 

1 2 
Desenvolvimento de estratégias 

vacinais e controle biológico 

 

Art. 3º - 2. DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTOS:  

 

Incluir no Item 2.1. As inscrições serão realizadas mediante os seguintes documentos, 

período, horário e local: 

 

7) Declaração do candidato de estar ciente das exigências de dedicação às atividades do 

programa e dos termos deste edital, com ciência e anuência do orientador pretendido, 

expressa através da assinatura ou mensagem de e-mail do possível orientador, (Anexo III).  

 

mailto:reitoria@jacaranda.uescba.com.br
http://lattes.cnpq.br/3737108590720792
http://lattes.cnpq.br/3720222976225135
http://lattes.cnpq.br/6344836256181841
http://lattes.cnpq.br/6516440231429832
http://lattes.cnpq.br/7697181329613368
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Item 2.5. A Comissão de Seleção do PPGBBM analisará a documentação apresentada na 

inscrição e decidirá sobre o deferimento dos pedidos de inscrição, sendo o resultado 

divulgado na página do PPGBBM, na Internet a partir do dia 05/08/2016. 

 

Art. 4º - 3. DA SELEÇÃO 

 

Os candidatos ao mestrado que não alcançarem nota 6,0 (seis) nas provas de conhecimentos 

específicos serão desclassificados do processo seletivo 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                           

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 22 de julho de 2016. 
 
 

 
 

EVANDRO SENA FREIRE 
REITOR EM EXERCÍCIO 
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